[image: image1.png]


TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

	PROCESSO Nº:
	140626/10

	ASSUNTO:
	CONSULTA

	ENTIDADE:
	CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO

	INTERESSADO:
	RENATO ERNESTO REIMANN

	RELATOR:
	CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES


ACÓRDÃO Nº 291/11 - Tribunal Pleno
Consulta. Câmara Municipal. Remuneração de servidor. Majoração em estágio probatório e reestruturação de quadro durante período eleitoral. Possibilidade. Questões já respondidas por este Tribunal. Jurisprudência precedente. Acórdãos nº. 1074/06, 1561/06, 204/07, 05/09 e 458/09 todos do Tribunal Pleno.

Relatório 

Trata-se de consulta formulada pela Câmara Municipal de Toledo, e por seu Presidente Sr. Renato Ernesto Reimann, sobre as questões que seguem: 

· “Com fundamento no artigo 39, § 1°, da Constituição Federal, que definiu os três basaltos para a fixação da remuneração dos servidores púbicos, é possível a Câmara Municipal proceder à reestruturação do quadro de seus servidores técnicos com o consequente aumento da remuneração, considerando o grau de responsabilidade, complexidade de cada cargo e as exigências para o desempenho da função?

· E possível que esta reestruturação se dê no período do “estágio probatório" dos servidores?

· Sob o aspecto do artigo 73, VIII, da Lei nº 9.504/97, é possível que esta reestruturação se dê no período de eleições estadual e federal?

· Em sendo proposto, discutido e aprovado o projeto de lei com objetivo de reestruturar o quadro funcional, sua vigência terá início na sua publicação ou apenas após o período eleitoral?”

A Assessoria Jurídica do Consulente entendeu que há possibilidade de reestruturação dos cargos, mesmo com remuneração diferenciada, observado o artigo 39, § 1º da Constituição da República, inclusive no estágio probatório dos servidores e no período de eleições estaduais e federal.

Quanto à vigência do quadro funcional, o Setor Jurídico local entendeu que deve se dar após decorrido o período de vacatio legis.
Devidamente encaminhado à Coordenadoria de Ementário e Jurisprudência, este setor observou que o parecer encaminhado pela Câmara citou diversos Acórdãos deste Tribunal que embasam as respostas e demonstram corretamente o entendimento jurisprudencial desta Corte.

“Quanto ao primeiro questionamento foi citado o Acórdão nº 204/07 Tribunal Pleno, que trata de consulta da Câmara Municipal de São João do Triunfo, relatado pelo Auditor Ivens Zschoerper Linhares com a seguinte ementa:

Consulta. Possibilidade de reestruturação do quadro de pessoal da Câmara Legislativa. Poder discricionário da mesma, mediante observância de lei especifica e normas constitucionais. Aplicação da restrição prevista na lei 9.504/97, art. 73, inciso VIII, apenas à circunscrição do pleito, ou seja, à União e aos Estados, nas eleições de 2006, conforme posicionamento já consolidado no Acórdão nº 1561/06TC.

No segundo questionamento foram relacionados os Acórdãos nº 05/09 e nº 458/09, ambos do Pleno. A terceira questão foi respondida conforme os Acórdãos nº 1.561/06 e nº 1.074/06, ambos do Pleno. Já quanto à quarta questão foram relacionados os Acórdãos nº 1.074/06, nº 1.561/06 e nº 204/07, todos do Pleno.”

A Diretoria Jurídica adotou a jurisprudência desta Casa e respondeu nos mesmos termos. Ou seja: que a reestruturação do quadro de pessoal é poder discricionário da Câmara, que pode se dar durante o estágio probatório e que as restrições relativas ao período eleitoral são aplicáveis, sempre à circunscrição do pleito.

O Ministério Público junto ao Tribunal, “em homenagem aos princípios da eficiência, economicidade e celeridade, apresentou proposta de encaminhamento ao consulente das decisões desta Casa que tratam da matéria. Acórdãos nº 1.074/06 e 1.561/06 – Pleno (Quesitos 03 e 04), Acórdão nº. 204/07 – Pleno (Quesito 01), Acórdãos nº. 05/09 e 458/09 – Pleno (Quesito 02). Anotou, ainda, que alguns possuem caráter normativo por se constituírem em decisão de quorum qualificado, nos termos do artigo 115 da Lei complementar 113/2005.

Voto

Após exame da matéria, afigura-se que a questão, como proposta, encontra-se cabalmente delimitada por esta Casa. O Ministério Público resumiu o feito ao apontar que, por medida de eficiência, economicidade e celeridade não cabe repetir todas as decisões desta Corte que tratam da matéria. 

Além do mais, o Parecer enviado pelo Consulente está devidamente embasado na jurisprudência deste Tribunal.

Assim, o voto é para que se responda a Consulta, nos termos do Acórdão nº. 204/07 – Pleno, quanto ao Quesito 01; Acórdãos nº. 05/09 e 458/09 – Pleno, com relação ao Quesito 02; Acórdãos nº. 1.074/06 e 1.561/06 – Pleno, para os Quesitos 03 e 04, de acordo com o Parecer nº 433/11 do Ministério Público junto ao Tribunal.

VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade, em:
Responder à consulta, nos termos do Acórdão nº. 204/07 – Pleno, quanto ao Quesito 01; Acórdãos nº. 05/09 e 458/09 – Pleno, com relação ao Quesito 02; Acórdãos nº. 1.074/06 e 1.561/06 – Pleno, para os Quesitos 03 e 04, de acordo com o Parecer nº 433/11 do Ministério Público junto ao Tribunal.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 3 de março de 2011 – Sessão nº 8.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente 

